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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º CMI/BA 015/2026 
 
 

CONTRATO Nº CMI/BA 015/2026, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITABERABA, ESTADO DA BAHIA 
E, DE OUTRO, A EMPRESA C. AUGUSTO DE 
ALCÂNTARA NETO - CNPJ n.º 12.383.457/001-

01, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABERABA-BA, inscrita no CNPJ sob nº 
13.267.315/0001-41, com sede à Praça J. J. Seabra n.º 373 - Centro - CEP 46.880-
000 - Itaberaba - Bahia, neste ato representado pelo Senhor Presidente, GERSON 
ALMEIDA DE JESUS, portador de cédula de identidade n.º 4918*** - SSP/BA e CPF 
n.º 528.039.***-34, residente e domiciliado à Avenida Duque de Caxias n.º 330 – Bairro 
São João – CEP 46.880-000 - Itaberaba – BA, e a empresa C. AUGUSTO DE 
ALCÂNTARA NETO - Avenida Ruy Barbosa n.º 1915 - Bairro Escurinha - CEP 
46.880-000 - Itaberaba – Bahia - CNPJ n.º 12.383.457/001-01, doravante de 
denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. CÂNDIDO AUGUSTO DE 
ALCÂNTARA NETO, brasileiro, casado, empresário, portador do documento de 
identidade nº 06.686.***-30, inscrito no CPF/MF sob o nº 676.472.***-10, residente à 
Avenida Ruy Barbosa n.º 1915 - Bairro Escurinha, nesta cidade de Itaberaba-Bahia, 
têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº CMI/BA 018/2026, e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente 
Contrato, decorrente do Termo de Dispensa n.º CMI/BA 010/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET E 
OUTROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SESSÃO SOLENE DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ITABERABA – BAHIA, EM PROL DO CENTÉSIMO 
QUADRAGÉSIMO NONO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE ITABERABA, com base nos preços praticados 
pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e 
homologados. 
 

IT DISCRIMINAÇÃO UF QT PÇ UNIT PÇ TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE BUFFET - COFFE 
BREAK PARA 200 (DUZENTAS) PESSOAS, INCLUINDO 
600 (SEISCENTOS) SALGADOS DE FORNO E FRITURA, 
150 (CENTO E CINQUENTA) MINI SANDUÍCHES, 200 
(DUZENTOS) PÃEZINHOS, 100 (CEM) LATAS DE 
REFRIGERANTES DE 350ML, 40 (QUARENTA) LITROS 
DE SUCO NATURAL DE DOIS SABORES, 05 (CINCO) 
LITROS DE ACHOCOLATADO E 10 (DEZ) LITROS DE 
CAFÉ (COM E SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR), SENDO QUE 
O LOCAL SERÁ NO ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA DO 
PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITABERABA) - SESSÃO SOLENE EM PROL DO 
CENTÉSIMO QUADRAGÉSIMO NONO ANO DE 

SERV 01 4.300,00 4.300,00 



 
 
 
 
 

 

CGC 13.267.315/0001-41
ESTADO DA BAHIA

EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DO 
MUNICÍPIO DE ITABERABA – MARÇO 2026 

2 

ORGANIZACAO E PROMOCAO, DE EVENTO 
CERIMONIAIS DE ENTREGA DE COMENDAS E TÍTULOS 
DE CIDADÃOS ITABERABENSE, NO AUDITORIO 
DEPUTADO JOSÉ AMANDO - CMI/BA - PRODUCAO DE 
EVENTO, INCLUINDO ORNAMENTACAO EM FLORES 
MISTAS; COM FORNECIMENTO DE: DECORAÇÃO DA 
PLENÁRIA COM ARRANJO CENTRAL E LATERAL EM 
UM DOS LADOS 2 ARRANJOS DE ENTRADA; 
GUARDANAPOS; COPOS DESCARTAVÉIS; SUQUEIRA 
E SUPORTE; 04 (QUATRO) GARÇONS; TRANSPORTE E 
MONTAGEM; VASILHAS DE VIDROS PARA EXPOSIÇÃO 
DE SALGADOS; 03 (TRÊS) SUQUEIRAS; 01 (UM) 
ARRANJO NA MESA DE BUFFET; MATERIAIS 
DESCARTÁVEIS, - SESSÃO SOLENE EM PROL DO 
CENTÉSIMO QUADRAGÉSIMO NONO ANO DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DO 
MUNICÍPIO DE ITABERABA – MARÇO 2026 

SERV 01 2.900,00 2.900,00 

TOTAL 7.200,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 02 (dois) meses, contados a 
partir da data de assinatura do presente instrumento, findo em 23 de maio de 2026. 
 
2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 
 
2.3. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado 
elaborado pela CONTRATANTE, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado 
(IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade.  
 
2.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
2.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
 
2.6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
2.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 
2.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  
 
2.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
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2.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
2.11. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes 
na execução do objeto. 
 
2.12. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, 
da Lei nº 14.133, 1.º de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
3.1. O valor global deste contrato é de R$ 7.200 (Sete Mil e Duzentos Reais), sendo 
que as parcelas mensais serão pagas à medida que as prestações dos serviços forem 
realizadas, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas 
necessárias à sua execução. 
 
3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante 
depósito bancário em favor da Contratada. 
 
3.3. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. Constatadas irregularidades na prestação de serviços dos bens, a CONTRATANTE 
poderá:  
 
4.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando 
sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
 
4.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade 
com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA QUINTA –DA FISCALIZAÇÃO 
 
5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará 
ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
 
5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade do licitante vencedor pelos danos causados diretamente à 
Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato em conformidade com o 
artigo 120 da Lei 14.133/2021. 
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5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 
 
5.4. Fica designado o servidor efetivo ELENILDO MACEDO PEREIRA, Cadastro n.º 
CMI/BA 13.267.011, para responder pela fiscalização do presente instrumento 
contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
PODER: 1 – PODER LEGISLATIVO / ÓRGÃO: 1 - CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITABERABA / SECRETARIA: 01 – CÂMARA MUNICIPAL / UNIDADE: 0101 – 
CÂMARA MUNICIPAL /FONTE DE RECURSO: 15000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS / PROJETO ATIVIDADE: 01.031.001.2.001 – 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL / ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
7.1 - DA CONTRATANTE 
 
a) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Termo de 
Referência. A existência de fiscalização da Contratante de modo algum atenua ou 
exime a responsabilidade da Contratada por qualquer vício ou defeito na execução do 
contrato. 
 
b) Notificar, por escrito, à Contratada sobre eventuais irregularidades encontradas no 
fiel cumprimento de suas obrigações, observando os prazos para adequação. 
 
c) O Contratante se reserva o direito de solicitar os produtos ora contratado, na sua 
totalidade ou parcialmente, de acordo com a sua necessidade e conveniência. 
 
d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pelos materiais efetivamente entregues 
e faturados, nas condições estabelecidas no contrato. 
 
7.2 - DA CONTRATADA 
 
a) Realizar o serviço, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no 
Termo de Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de 
Licitações. 
 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação 
direta. 
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c) Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, 
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, 
previdenciária ou comercial, decorrente da contratação. 
 
d) Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, 
fretes, seguros, taxas, emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à 
execução do objeto deste contrato. 
 
e) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 
por quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das 
funções, podendo o Contratante exigir a retirada daquelas cujas condutas sejam 
julgadas inconvenientes e obrigando-se também a indenizar o Contratante por todos os 
danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem. 
 
f) Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha 
a sofrer em decorrência do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao 
Contratante o exercício do direito de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade de qualquer natureza. 
 
g) Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria 
produtos, sem que isso incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e 
esclarecer prontamente as questões relativas à execução do contrato, quando 
solicitada. 
 
h) Não utilizar o nome da Câmara Municipal de Itaberaba em quaisquer atividades de 
divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros 
impressos. 
 
i) Não se pronunciar em nome da Câmara Municipal de Itaberaba a órgãos da imprensa 
ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os 
serviços ao seu cargo. 
 
j) Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer 
alteração na composição societária da empresa ou em seu quadro técnico. 
 
k) Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de 
afastamento temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa. 
 
l) Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, 
informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por 
qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto 
sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei 
civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta 
utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 
 
m) Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, 
sendo a única responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes 
de eventuais inobservâncias delas. 
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n) Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos 
para pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do pagamento. 
 
o) Assumir total responsabilidade pelos produtos/serviços que apresentarem não 
conformidade, má qualidade e/ou irregularidades, responsabilizando-se por eventuais 
danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e bens a Câmara e do 
Contratante, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser 
imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato a Câmara e ao Contratante o 
valor do prejuízo acarretado. 
 
p) Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os produtos considerados 
inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, 
respeitando os prazos fixados, ficando a critério de o Contratante aprovar ou rejeitar, 
sem prejuízo das multas contratuais. 
 
q) Requerer a exclusão da Câmara de lide que venha a ser movida por qualquer motivo 
relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob 
pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de 
perdas e danos, sem prejuízo de rescisão contratual. 
 
r) Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento 
das obrigações contratuais e mantê-las atualizadas. 
 
s) A Câmara não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da 
contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados. 
 
7.3 OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) A arrumação e decoração das mesas onde se encontrarão dispostos os alimentos 
deverão ser realizados pelo buffet com aprovação prévia do Gestor do Contrato. 
 
b) Qualquer dano ou extravio de talheres, louças, bandejas, copos e demais louças 
será de responsabilidade da Contratada. 
 
c) Todo material para uso da limpeza da louça utilizada nos eventos deverá ser 
fornecido pela Contratada. 
 
d) Os produtos solicitados deverão ser de boa qualidade e conter etiqueta constando 
nome do produto, data de validade legível e o peso. 
 
e) Os produtos requisitados não poderão ser expostos a intempéries da natureza, tais 
como chuva, sol ou calor excessivo. 
 
f) Os produtos solicitados deverão ser acondicionados em embalagens /ou recipientes 
limpos e apropriados (alumínio, cartonado, isopor ou caixas de polietileno). 
 
g) As caixas para transporte dos produtos deverão ser térmicas nos casos em que os 
gêneros requisitados necessitem de ambiente apropriado para conservação. 
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h) O servidor responsável pelo recebimento dos produtos examinará a qualidade e as 
quantidades dos produtos com base na Ordem de Serviços. 
 
i) Os profissionais prestadores de serviço, deverão estar uniformizados, sendo 
obrigatório o uso de uniformes social para equipe de apoio. 
 
CLÁUSULA OITAVA – BASE LEGAL 
 
8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, Dispensa de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo 
nº 012/2026. 
 
CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO 
 
9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer:  
a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 
 
9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção 
determinada por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
 
I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III - Indenizações e multas 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei nº 
14.133/2021, a Contratada que descumprir as condições deste instrumento ficará 
sujeita às seguintes penalidades:  
 
I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação, a juízo da Administração;  
II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração 
poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:  
 
a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da 
Administração; 
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c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 
(três) anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada 
da fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-
lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para 
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 
poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa.  
 
10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
Administração.  
 
10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo 
exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após 
instauração de Processo Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao 
contraditório.  
 
10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou 
penais cabíveis, ou processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA– DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - PUBLICAÇÃO 
 
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em 
sua integralidade, no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
 
14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca Itaberaba, Estado da Bahia, 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para 
que produzam seus efeitos legais. 
 
Itaberaba - Bahia, 23 de março de 2026. 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABERABA - BAHIA 
GERSON ALMEIDA DE JESUS 

Contratante 
 
 
 

CÂNDIDO AUGUSTO DE ALCÂNTARA NETO 
Repr. C. AUGUSTO DE ALCÂNTARA NETO 

Contratada 
 
 
 
Testemunhas: _________________________________________ 
CPF n.º 
 
 
 
 
Testemunhas: _________________________________________ 
CPF n.º 


